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PORTARIA Nº 027, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do  

Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

  
 
PORTARIA Nº 027, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 

 
 

 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de 

Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,  
 

Considerando o requerimento protocolado sob nº. 192/2025 no dia 17 de junho de 2025; 
 

Considerando que foram concedidas férias regulamentares a servidora Raiana Hoffmann, 
por meio da Portaria nº. 019/2025, compreendendo o período de 01/07/2025 à 15/07/2025 usufruídas por 
15 dias, e que restaram 15 dias a serem usufruídas oportunamente;   
 

Considerando as informações no processo 192/2025 autorizando ao gozo das férias 
remanescentes a servidora pelo período de 15/12/2025 à 22/12/2025 usufruindo 08 dias;  
 

Considerando o disposto no Art. 80, Inciso I, Lei Orgânica do Município de Santa Maria de 
Jetibá- ES. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes pelo período de 15/12/2025 à 22/12/2025 (08 
dias), não usufruídas no período concessivo a Servidora Pública RAIANA HOFFMANN, matricula nº 010088, 
e ficando restantes 05 dias a serrem usufruídos oportunamente. 
   

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
               

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 04 de dezembro de 2025 
 

 
_____________________________ 

DAVID RAASCH 
Presidente Executivo do IPS/SMJ 

CONCEDER FÉRIAS REMANESCENTES A 
SERVIDORA RAIANA HOFFMANN. 


